
cÂnnaRA MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsTrrurÇÃo E JUSTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.O 305112026 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIçÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIIMOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAI\IICA e RAFAEL

FACHIhII DE AZBVE,DO, reuniram-se em data de 0910312A26 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 305l/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de março de 2026.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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cÂnnaRA MUrvcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'305112026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINAhIÇAS E ORÇA}IENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MANICA AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETA, reuniram-se em data de 09/0312026 paÍa estudar o PROJETO

DE LEf N.o 305112026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de março de 2026.
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cÂuana MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE EDUcaÇÃo, sa,.úon E AssrsrÊxcrA socrAr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'305112026 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCÀÇÃo, s.lÚor r lSSrsfÊICIA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZÀNELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUÀLINO DO NÀSCIMENTO, reuniram-se ern data de 0910312026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 3051n026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissãoo chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de março de 2026.
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